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Autoria: Ver. Netinho Lacerda. 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

1.  Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo promover, no mínimo duas vezes por ano, exames médicos nos corpos 

docente e discente dos estabelecimentos de ensino da rede municipal, de acordo com o Art 

175 da Lei Orgânica Municipal. 

Câmara Municipal de Formosa, 14 de novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta Indicação visa garantir a plena saúde de todo corpo docente e discente da 

rede municipal de ensino. A realização de exames médicos periódicos são fundamentais para 

avaliação do estado de saúde e principalmente detectar precocemente doenças, até mesmo as que 

ainda não demonstram sintomas.  

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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